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PROCESSO 02/22-CD-FUTSAL-ESTADUAL-JEC/KRONA-JARAGUÁ FUTSAL  
 
Denunciado: André Santos Siqueira - Supervisor JEC/KRONA 
Enquadramento: Art. 258- B do CBJD 
 
Denunciado: James Veiga - Dirigente JEC/KRONA 
Enquadramento: Art. 258- B do CBJD 
 
Denunciado: Diego Henrique De Abreu Assis - Atleta JEC/KRONA 
Enquadramento: Art. 258- B do CBJD  
 
Denunciado: Arthur Rodrigues Kunz - Atleta JEC/KRONA 
Enquadramento: Art. 258- B do CBJD 
 
Denunciado: Evandro Borges - Atleta JEC/KRONA 
Enquadramento: Art. 258- B do CBJD 
 
Denunciado: Andrei Lutke - Atleta JEC/KRONA 
Enquadramento: Art. 258- B do CBJD 
 
Denunciado: Renato Farias Anastacio - Atleta JEC/KRONA 
Enquadramento: Art. 258, § 2º, II e 258 - B do CBJD 
 
Denunciado: Maikon Rodrigues Da Silva - Atleta Jaraguá Fakini Futsal 
Enquadramento: Art. 254-A do CBJD 
 
Denunciado: Vandré Da Costa Souza - Auxiliar Técnico JEC/KRONA 
Enquadramento: Art. 258- B do CBJD 
 
Denunciado: Fernando Augusto Oliveira - Técnico Jaraguá Fakini Futsal 
Enquadramento: Art. 258- B do CBJD 
 
Denunciado: João Victor César Ferreira - Atleta JEC/KRONA 
Enquadramento: Art. 258- B do CBJD 
 
Autor: Procuradoria de Justiça Desportiva 
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DECISÃO: 
 
1.André Santos Siqueira - Supervisor JEC/KRONA: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e julgá-
la procedente para aplicar ao denunciado a pena de advertência, com fulcro no art. 258-B do CBJD. 
 
2. James Veiga - Dirigente JEC/KRONA: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e julgá-la 
procedente para aplicar ao denunciado a pena de advertência, com fulcro no art. 258-B do CBJD. 
 
3.  Diego Henrique De Abreu Assis - Atleta JEC/KRONA: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e 
julgá-la procedente para aplicar ao denunciado a pena de advertência, com fulcro no art. 258-B do CBJD. 
 
4.  Arthur Rodrigues Kunz - Atleta JEC/KRONA: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e julgá-la 
procedente para aplicar ao denunciado a pena de advertência, com fulcro no art. 258-B do CBJD. 
 
5. Evandro Borges - Atleta JEC/KRONA: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e julgá-la 
procedente para aplicar ao denunciado a pena de advertência, com fulcro no art. 258-B do CBJD. 
 
6. Andrei Lutke - Atleta JEC/KRONA: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e julgá-la procedente 
para aplicar ao denunciado a pena de advertência, com fulcro no art. 258-B do CBJD. 
 

7.Renato Farias Anastácio - Atleta JEC/KRONA: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e julgá-la 
procedente para aplicar ao denunciado a pena de 01 (uma) partida de suspensão, acrescida de advertência, 
com fulcro nos arts. 258 e 258-B, ambos do CBJD. 
 

8. Maikon Rodrigues Da Silva - Atleta Jaraguá Fakini Futsal: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia 
e, por maior, julgá-la procedente para aplicar ao denunciado a pena de 01 (uma) partida de suspensão, com 
fulcro no art. 254 do CBJD. 
 

9. Vandré Da Costa Souza - Auxiliar Técnico JEC/KRONA: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e 
julgá-la procedente para aplicar ao denunciado a pena de advertência, com fulcro no art. 258-B do CBJD. 
 
10. Fernando Augusto Oliveira - Técnico Jaraguá Fakini Futsal: Por unanimidade de votos, conhecer da 
denúncia e julgá-la procedente para aplicar ao denunciado a pena de advertência, com fulcro no art. 258-B 
do CBJD. 
 
11. João Victor César Ferreira - Atleta JEC/KRONA: Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia e julgá-
la procedente para aplicar ao denunciado a pena de advertência, com fulcro no art. 258-B do CBJD. 
 
Encerrada a sessão às 23h10 

R.P.I. 

Florianópolis, 07 de março de 2022. 
 
Felipe Branco Bogdan 
Auditor Presidente  

 
 
 


